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Ilmo. Sre. Presidente da Câmara Mrunicip*lde Lajeada Í{ovo- MÁ.,

Nos ternnos do Artigo 121" do Regir*ente lnterna da eâçqwra *d,ti*icipat de Laiead* *lcv*",

solicitc que seia encami*!"*ado c câ"refe d* Faderãxecc.§Ê$,we &#l."umícípaüa s*gt*ãrxÊe irld**açã*:

PEçoÀOFOüER EXTCUTM

QUE VENHA IMPLANTAR UMA ESCOLIíSHA DT FUTEBOL NO PSVSÀDO TA§§AGEM BSA FARA

J'NI"C,EN T'IV'AR ÂI,NDA'§'1LA'l§ .'A§'C-R U&,[§ ÇAS NG E§PORTÊ "

JU§TIFICATIV&:

A implantação de uma escolinha dr* futebcl nc povcado Passagern ECIa visa irrcentivar crianças

e adolescentes na prática espox"tiva, prcrnovend* inclusão social, disciplina e hábitos
saudáveis. Além de afastá-los de situações de vulnerahilidade, c prc.ietc ccntribuirá pãrã o

desenvolvi mento f ísico e emocional dos partlcipãntes.

&rÉ* de sçr aâexad§do, defi& agrad-eço.
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